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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos
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Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza
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Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves
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Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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PORTARIANº 351 Em, 22 de março de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, V e VIII, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, promulgada em 2.4.1990, e em consonância com o art. 156, da Lei
Complementar no 164, de 11 de janeiro de 2024 que aprova a revisão do Plano Diretor da
Cidade de João Pessoa, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 45070/2024.

RESOLVE:

I – Nomear os conselheiros titulares e suplentes, abaixo discriminados,
para compor o Conselho Desenvolvimento Urbano – CDU do poder público municipal, bem
como da Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria Municipal do Planejamento – SEPLAN.

Representantes da Câmara Municipal de João Pessoa
Titular: José Freire da Costa
Suplente: Damásio Franca Segundo Neto

Representantes do Governo do Estado da Paraíba
Titular: Virgiane da Silva Melo
Suplente: Damares de Sá Ramalho Neta

Representantes do Conselho Regional dos Corretores de Imóveis-CRECI do Estado da
Paraíba- CRECI/PB
Titular: Francisco deAssis Cordeiro
Suplente:Alessandro Velloso Barbosa

Representantes do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba-
CREA/PB
Titular: Raimundo Gilson Vieira Frade
Suplente:Anderson Leite Fontes Junior

Representantes daAssociação Comercial da Paraíba-ACPB
Titular: Severino Bezerra Cabral Neto
Suplente Tatiana doAmaral Carneiro Cunha

Representantes do Sindicato da Indústria da Construção Civil – SINDUSCON/JP
Titular: Sérgio Eduardo C. Oliveira
Suplente: Gustavo Castro doAmaral

Representantes da Universidade Federal da Paraíba-UFPB
Titular: Flavio Brandão Boaventura
Suplente: Sabrinny Rakel Silva de Lima.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 371 Em, 26 de março de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar JOSE ROGERIO RODRIGUES SILVA, matrícula nº
81.715-5 do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS da SECRETARIAMUNICIPALDE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de abril de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 372 Em, 26 de março de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I –Nomear HUMBERTO JORGE ARAUJO PONTES para exercer
ocargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS da SECRETARIAMUNICIPALDE HABITAÇÃO SOCIAL.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de abril de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEDEC

PORTARIAnº. 50/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 27/03/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Kaio Vitor Da Silva Cunha – MatrículaDesignar a substituição do Fiscal
102.328-6 fiscal técnico, como , passando a ser o servidor Samuel da Silva Lima,
matrícula 107.325-9, como a fiscal técnico.

Art. 2º. a ,Designar servidora como oThais Cerqueira Ribeiro matrícula 102.969-1,
fiscal administrativo, Fiscal do Contrato nº 10.068/2023para exercer a função de ,
referente ao que trata da aquisição de adesivosPregão Eletrônico SRP N° 10.005/2023,
de vinil – com impressão eletrônica personalizada - para plotagem de paredes, portas e
móveis dos novos ambientes de educação tecnológica da rede municipal de ensino de João
Pessoa (SEDEC-JP), firmado com IPLAN COMUNICACAO VISUAL LTDA, CNPJ:
38.289.550/0001-45.

Art. 3º. Incumbe ao servidor designado acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04,
de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art. 67
da Lei nº 8.666/93.

Art. 4º. Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 5º. Esta portaria revoga a anterior de n° 109/2023, publicada no dia 16/05/2023.

Art. 6º. Esta Portaria produz efeitos a partir da data a assinatura eletrônica.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIAnº. 055/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 27/03/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes, Matrícula 95.038-6,
como Fiscal Técnico; , Matrícula 100.957-7, comoAna Virginia de Medeiros Ferreira
Fiscal Administrativo , referente aodo Contrato nº 06-071/2024 Pregão Eletrônico N°
06-060/2023, BJque trata da aquisição de materiais descartáveis, firmado com
COMERCIO DEALIMENTOS LTDA, CNPJ sob N.º 07.227.808/0001-55.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

PORTARIAnº. 05 /2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 27/03/20246

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes, Matrícula 95.038-6,
como Fiscal Técnico; , Matrícula 100.957-7, comoAna Virginia de Medeiros Ferreira
Fiscal Administrativo , referente aodo Contrato nº 06-072/2024 Pregão Eletrônico N°
06-060/2023, MAISque trata da aquisição de materiais descartáveis, firmado com
ESTOQUE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ sob N.º
31.202.451/0001-35.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 310/2024

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE, CNPJ:
01.072.474/0001-01;
CONTRATADO: GRUPO TEATRAL ARRETADO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, CNPJ:
09.404.235/0001-13;
OBJETO: Realizar a “execução de serviços técnicos de natureza artística para o projeto da
Paixão de Cristo 2024, realizado pela Prefeitura de João Pessoa-PB, através da FUNJOPE,
entre os dias 28 e 30 de março, no Adro da Igreja São Francisco, no centro da cidade”, na
forma do termo de referência, do estudo técnico, da proposta de cachê/orçamento
apresentado, a fim de atender aos interesses da FUNJOPE.
VALOR TOTAL: R$ 222.300,00 (duzentos e vinte e dois mil e trezentos reais);
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.392.5274.2.444 – PAIXÃO DE CRISTO Subação:
412444. ElementodeDespesa:3.3.90.39.00– Outros Serviços terceiros –Pessoa JurÍdica.
VIGÊNCIA: Conforme termo de referência.

João Pessoa-PB, 28 de março de 2024.

ANTONIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 60.001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29.369/2023

[CHAVE CGM: ZQJE-P4AI-8V27-9KFH]

O Pregoeiro da Fundação Cultural de João Pessoa, no uso de suas atribuições, e
observadas às disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei
Federal nº 8.666/93, ADJUDICA o presente processo licitatório que tem por objeto o
REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO TENDAS,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE, pelo valor
global estimado de RS 708.878,40 (setecentos e oito mil, oitocentos e setenta e oito
reais e quarenta centavos), ficando a empresa LIGA MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA, CNPJ: 00.597.918/0001-60 vencedora no valor total de R$
51.998,40 (cinquenta e um mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta
centavos) e a empresa SN FESTAS E LOCACOES LTDA, CNPJ: 10.866.320/0001-82
vencedora no valor total de R$ 656.880,00 (seiscentos e cinquenta e seis mil,
oitocentos e oitenta reais). Não restou item deserto.

João Pessoa - PB, 26 de Março de 2023.

________________________________________
Efésio da Silva Alves
Pregoeiro/FUNJOPE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 60.001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29.369/2023

[CHAVE CGM: ZQJE-P4AI-8V27-9KFH]

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos
termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o
parecer da Procuradoria Jurídica, e HOMOLOGO o presente processo licitatório que
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO TENDAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA –
FUNJOPE, pelo valor global estimado de RS 708.878,40 (setecentos e oito mil,
oitocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), ficando a empresa LIGA
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA, CNPJ: 00.597.918/0001-60
vencedora no valor total de R$ 51.998,40 (cinquenta e um mil, novecentos e noventa e
oito reais e quarenta centavos) e a empresa SN FESTAS E LOCACOES LTDA, CNPJ:
10.866.320/0001-82 vencedora no valor total de R$ 656.880,00 (seiscentos e
cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais). Não restou item deserto. Com base no
Art. 4º, Inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002, em consequência, fica convocado o
adjudicatário para assinatura do Instrumento Contratual, nos termos do art. 64,
caput, da Lei nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 desta lei.

João Pessoa - PB, 26 de Março de 2024.

________________________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208


